PROJETO DE LEI Nº 58, DE 2011

Classifica como estância turística o Município de Buri.

            A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º Fica transformado em Estância Turística o município de Buri.
            Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 O povoado de Buri nasceu às margens de uma enseada do rio Apiaí-Guaçu, na Sesmaria do Tijuco Preto, pertencente a Fortunato Ferreira de Albuquerque. Essa enseada era o local escolhido por tropeiros que iam a Sorocaba e São Paulo para o descanso da tropa e era margeada por palmeiras de buriti, cuja corruptela Buri deu nome à cidade.





Foi distrito policial em 1895 com nome de Porto de Apiaí, tornando-se distrito da Paz em 1907 já com a sua denominação atual. A emancipação política foi obtida em 25 de janeiro de 1922.

         



Até a revolução de 1932, a principal atividade econômica da região era a cultura e beneficiamento do algodão. Mais recentemente, a agropecuária e as madeireiras têm sido as principais atividades do município.

 



Buri situa-se na região Sudoeste do Estado de São Paulo e fica a 590 metros de altitude, proporcionando um excelente clima. Com área geográfica de 1.213 km2 e população de 17.650 habitantes, Buri faz divisa com os municípios de Paranapanema (transformado em Estância Turística através da Lei 10.944/01), Campina do Monte Alegre, Itapeva, Capão Bonito, Taquarivaí e Itapetininga, tendo boa parte do seu território composta por vegetação nativa de mata atlântica.

                


As festas tradicionais da cidade acontecem no dia 25 de janeiro, quando se comemora o aniversário de Buri; 15 de agosto, quando acontece a festa do Padroeiro da cidade, festa do peão de boiadeiro no mês de setembro; Festa do Divino, uma comemoração religiosa e social; Festa São José, Carnaval de Rua e o tradicional desfile de sete de setembro.

                                                   Existem também vários pontos turísticos, tais como o parque ecológico e o parque aquático.

                                                   Dessa maneira, o Município já conta com alguns hotéis para receber seus visitantes Destaca-se como hotel a Casa do Lago, localizado entre Campina do Monte Alegre e Buri, porquanto recebeu o primeiro “Prêmio Qualidade” da Associação Roteiros de Charme, entidade que reúne hotéis de alto padrão de hospitalidade.

A fim de que esta região do Sudoeste do Estado possa encontrar meios eficazes de desenvolvimento, mantendo suas raízes históricas e a preservação ambiental aliadas a um processo natural de crescimento econômico e geração de emprego e renda, apresentamos aos nobres deputados este Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 1-3-2011.
a) Terezinha da Paulina - DEM

